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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gab. Ver. José Carlos Barbosa Zaccaro

Projeto de Lei n.º113/2023.

 Dispõe sobre a proibição da comercialização de 
cobre, alumínio e assemelhados sem 
origem no município de Uruguaiana, na forma que especifica.

Art. 1º Fica proibida a comercialização de cobre, alumínio e assemelhados quando em formato de fios ou cabos, no Município de Uruguaiana,


Art. 2º A proibição que refere o art. 1º, incide exclusivamente sobre o material sem origem, não alcançando aquele objeto de comercialização regular, na forma da legislação.


Art. 3º Considera-se praticante do comércio de cobre, alumínio e assemelhados, toda e qualquer pessoa física ou jurídica que adquira, venda, exponha à venda, mantenha em estoque, use como matéria prima, beneficie, recicle, transporte e compacte material metálico procedente de anterior uso comercial, residencial, industrial ou de concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços públicos, ainda que a título gratuito.


Art. 4º Os estabelecimentos, as pessoas jurídicas ou físicas que praticam o comércio de produtos definidos no art. 1º dessa Lei que não comprovarem a origem dos mesmos ficarão sujeitos:


I – aplicação de multa de 1000 (um mil) UFIR. 

II – cassação do alvará de funcionamento em caso de reincidência.


Parágrafo Único – O material apreendido ficará à disposição do município de Uruguaiana.


Art. 5º O poder executivo Municipal, através da secretaria competente, fica obrigada a comunicar a delegacia especializada, da ocorrência e da aplicação de multa ou cassação do alvará de funcionamento devido à comercialização de cobre, alumínio e assemelhados em formato de fios ou cabos, sem origem comprovada. 






   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Uruguaiana, 27 de julho 2023.
José Carlos Barbosa ZACCARO                               Marcia Fumagalli
     TUA SAÚDE É MINHA MOTIVAÇÃO                                             BANCADA  VEREADORA PSB
           Vereador – Bancada Progressista
Justificativa,


O município de Uruguaiana, têm sofrido constantemente com episódios de furtos de cabos de telefonia e energia elétrica e outros materiais de metais.


Além de residências e comércios afetados, vias de grande movimentação, sofrem com esse tipo de crime. 


Em todos os casos, o material reposto é furtado novamente. Esse material, à evidencia objeto de furto, é revendido para proprietários de ferros-velhos ou outro tipo de estabelecimento que comercializada metais usados. 


Com essa proposição, pretendemos tornar obrigatório o uso de cadastro, devidamente atualizado, por parte dos estabelecimentos comerciais que compram e vendem esse tipo de produto, com a finalidade de obter subsídios para controle e futura investigação dos furtos continuados. 
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